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José Márcio Lopes Guedes

2º VICE PRESIDENTE

Número:  000102/2018 

Sras. Vereadoras, 
Srs. Vereadores,

O FiscalizaJF, serviço voltado à fiscalização do Poder Executivo Municipal, instituído pelo
Ato da Mesa Diretora nº 205/2015, atendendo à Solicitação de nº 140, compareceu à Praça do
Cruzeiro, situada  na  Rua Redentor, defronte ao número 206, Bairro Paineiras, para fiscalizar as
condições gerais do equipamento. Durante a fiscalização foi apurado que:

Apresenta acúmulo de lixo ensacado, provavelmente residencial e aguardando por coleta, não
tendo na praça indicação de horário para depósito e coleta dos mesmos;
Parte  da vegetação da praça encobre a iluminação da mesma podendo gerar perda de
eficiência luminosa;
Uma caixa de passagem hidráulica apresenta tampa improvisada em material inapropriado
para este fim e possível vazamento de água;
Os gramados da praça apresentam áreas não cobertas por grama estando a terra exposta;
Os bancos necessitam de pintura e não possuem encosto, fato que desfavorece a população
idosa que frequenta o local;
As lixeiras encontram-se em boas condições, porém estão pichadas;
O piso ao redor da praça apresenta irregularidades de relevo devido ao crescimento de raízes
da vegetação local;
Presença de galhos, oriundos da própria vegetação e pedras que podem ser utilizados de
forma a macular a integridade física dos frequentadores;
O marco identificador da praça, o cruzeiro, apresenta danos no acabamento que são oriundos
da pratica de esqueitismo no local, segundo informação de morador presente no momento da
visita, bem como fuligem oriunda da queima de velas depositadas em sua base.

 

Requeremos, nos termos regimentais, que se oficie ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para
que, no prazo legal definido no art. 47, inc. XIII, da Lei Orgânica Municipal, nos informe sobre a
possibilidade de:

Regulamentação das condições de presença, acúmulo e coleta do lixo presente na praça e
fixação de placas informativas para auxiliar em tal regulamentação, bem como o recolhimento
dos objetos que podem gerar riscos aos frequentadores;
Poda da vegetação que encobre parte do sistema de iluminação da praça, cobertura das
falhas nos gramados que apresentam áreas com terra exposta e correção das irregularidades
no piso;
Substituição da tampa da caixa de passagem hidráulica por tampa  de material condizente
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com a sua função e verificação da existência de vazamento de água;
Instalação de cercania que venha garantir a integridade estrutural do cruzeiro e reforma da
estrutura que apresenta danos conforme já citado; 
Instalação ou adaptação dos bancos da praça para um modelo que melhor se encaixe nas
necessidades da população idosa frequentadora do local.
 

Palácio Barbosa Lima, 29 de agosto de 2018.

Rodrigo Cabreira de Mattos Luiz Otávio Fernandes Coelho Antônio Santos de Aguiar
Vereador Rodrigo Mattos - PHS Vereador Pardal - PTC Vereador Dr. Antônio Aguiar -

MDB
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